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PARECER JURÍDICO 
 
 
Processo 012/2018 – INEXIBILIDADE Modalidade 001/2018. 
 
Objeto: Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de consultoria e assessoramento contábil dentro da área 
especifica da administração pública a serem prestados, exclusivamente no 
Município de Cumaru do Norte – PA. 
 

Versam os presentes autos sobre possibilidade de 

contratação de serviços especializados em Assessoria Contábil, Licitações e 

Contratos Administrativos, assim como na elaboração assessoramento e 

consultorias contábeis para as secretarias desta administração, com 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, 

ou adquirir produtos, ou produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar 

previamente processo de licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI 

da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da 

redação dos dispositivos ora citados: 

 “Art. 37 – omissis – XXI - ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.”. 
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Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos 

basilares, cujo primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre 

os interessados em contratar, como forma de realização do princípio da 

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no 

propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais 

vantajosa. 

Estes dois aspectos estão previstos de forma bem clara no 

art. 3º da Lei de Licitações e Contratos: 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos.” 

Dessa forma, Licitação é o procedimento administrativo 

mediante o qual a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa 

para o contrato de seu interesse. Visa propiciar iguais oportunidades aos que 

desejam contratar com o Poder Público, dentro dos padrões previamente 

estabelecidos pela Administração, e atua como fator de eficiência e 

moralidade nos negócios administrativos. 

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, 

qual seja, a de que a licitação atende a duas finalidades essenciais. A primeira 

delas é permitir que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas 

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público. 

De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade de condições 

e sem privilégios, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o 

Poder Público celebra. Com isso, evita-se que os agentes públicos, fazendo 

mau uso da máquina administrativa, obtenham, para si ou para outrem, 

vantagem ilícita decorrente da celebração de contratos administrativos, em 

evidente prejuízo para a res pública. 
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Todavia, existem certas situações em que o gestor público, 

embora podendo realizar o processo de licitação, em virtude da existência 

de determinadas situações, poderá dispensar a realização do certame, como 

são os casos previstos no art. 24 da Lei 8.666/93. Noutros casos, o 

administrador se encontrará diante de situações, ora materiais, ora jurídicas, 

que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos no 

art. 25 da mesma Lei, vejamos: 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

 I - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 
a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

 II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

 III - Para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.” 

 

Realizar o processo de licitação. Porém, ainda que se ofereça 

a oportunidade a todos com o processo de licitação, a adoção do 

procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao 

atingimento satisfatório do interesse público, pois o estabelecimento de 

competição não representaria o melhor critério para a escolha da proposta 
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mais vantajosa ao Poder Público, em razão da singularidade do objeto da 

futura contratação e da infungibilidade dos serviços e do prestador. 

No caso do art. 25, especialmente do inciso II, que trata dos 

serviços contábeis, objeto da análise, a licitação não é apenas dispensada, é 

inexigível. Vale dizer, portanto, que, ingressa na esfera da discricionariedade 

do Poder Público e, caso este contrate serviços contábeis sem licitação com 

o particular. 

ASSIM, não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade da 

contratação de serviços contábeis, assessoria e execuções dos processos 

licitatórios e contratos administrativos com base no art. 25, II combinado 

com art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93, desde que atendidos os requisitos 

exigidos nesses dispositivos legais. 

Diante do exposto e observado o valor a ser praticado na 

contratação que não poderá ser superior aos preços comparativamente 

praticados no mercado, opino pela possibilidade da contratação direta da 

empresa CONSULTORIA E SERVIÇOS CONTABEIS SANTOS LTDA – ME, inscrita 

no CNPJ: 08.477.006/0001-66. 

 

É o parecer que submeto à apreciação superior. 
Cumaru do Norte-PA, 28 de Junho de 2018. 

 
 
 
   José Antônio Teodoro R. Júnior.  
   OAB/PA 23.672-B 

Assessor Jurídico do município de Cumaru do Norte 
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